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Projeto de Lei n? 098/2017 - protocolo n° 850/2017
Poder Executivo
"Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento
vigente no valor de R$ 48.1 03,42 (quarenta e oito mil, centro e três reais
e quarenta e dois centavos)",
Ver. Vilson José Brites Borges
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ASSUNTO:

PARECER

Chega a esta Comissão para parecer, o Projeto de Lei n? 094/2017,
do Poder Executivo, protocolado sob o n? 850/2017 que "Autoriza a abertura de crédito
adicional especial no Orçamento vigente no valor de R$ 48.103,42 (quarenta e oito
mil, centro e três reais e quarenta e dois centavos)",

Toma tal iniciativa alicerçado no art. 96, inc. XXVII, letra "c" e no art. 113 da
Lei Orgânica do Município, e nos termos do artigo 43, caput, da Lei n? 4.320/64.

Salientando que os demonstrativos das aplicações dos recursos encontram-
se especificados e classificados em razões contábeis, anexo ao Projeto de Lei, com
as devidas compensações do Conselho Municipal de Desenvolvimento Social e
Habitação, Ata n? 256/17 de 12 de julho de 2017 e a Ata nO257/17 do Conselho
Municipal de Assistência Social de Uruguaiana, anexadas ao presente Projeto de
Lei.

Desta forma, considerando a justificativa, encaminhada pelo Executivo, da
necessidade de abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente o
parecer é favorável à aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Comissões, em 11 de setembro de 2017.

Ver. Vilson Borges
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